
E 1: E PREFEITURA DE 

LEI Nº 3652, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

Institui o “Dia do Samba” no Município 

de Guararema e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E 

EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Guararema o “Dia 

do Samba”, a ser comemorado, anualmente, no primeiro domingo do mês 

de dezembro após o “Acender das Luzes” do Guararema Cidade Natal. 

Art. 2º A data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário 

de Eventos do Município de Guararema. 

Art. 3º O “Dia do Samba” terá por objetivo preservar a raiz da 

cultura popular brasileira. 

Art. 4º Durante o “Dia do Samba” poderão ser desenvolvidas atividades 

e eventos, como a apresentação de cantores, grupos e instrumentistas 

de samba em locais estratégicos do Município. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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